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Art. Io Fica concedida, a título de revisão geral anual (art. 37, X, da Constituição 
Federal), o percentual de 5,54% (de cinco por cento e cinquenta e quatro centésimos), sobre os 
vencimentos e as vantagens de caráter pessoal dos servidores públicos do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo do Município do Rio Grande.

Art. 2o O reajuste de que trata o art. Io aplica-se:

I - aos servidores inativos e aos pensionistas que fazem jus à paridade, nos termos da 
Constituição da República e da legislação vigente;

II - aos servidores que se encontrem em gozo do benefício de auxdio-doença na data da
vigência desta lei;

Art. 3o Não se aplica o reajuste do artigo Io, aos agentes políticos e cargos em comissão
em geral.

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo efeitos a contar 
de Io de janeiro de 2022.
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A Sua Excelência 
Fábio de Oliveira Branco 
Prefeito Municipal 
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n^ 020, em anexo, para sua 
devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente, PAULO ROBERTO 
MARIN

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO MARIN 
ROLDAO:27647501020 

ROLDAO:27647501 020 Dados: 2022.02.22 12:50:48 -OB'OO’

Ver. Paulo Roberto Marin Roldão 
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

ANEXO: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO 
PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.
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